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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CLÁUDIO/ES.

rNDrcAÇÃo No.l&tc r 2023.

O Subscritor da presente, Véreador MANOEL MESSIAS TOSTA ABiLlO, com assento neste

Poder Legislativo [\Iunicipal, usando de suas prerrogativas legais que lhe conferem a Lei

Orgânica Municipal e o Regimento lnterno da Câmara ltlunicipal, apos dar ciência da presente

proposição em Sessão Plenária, por intermedio da [Vlesa Diretora, vem por meio deste

INDICAR ao Chefe do Poder Executivo tt/unicipal, o Senhor, Luciano Roncetti Pimenta, a

necessidade de colocar um acompanhante de viagens dentro dos ônibus, que servem à

Secretaria l/unicipal de Saúde, no transporte dos pacientes aos diversos hospitais de

Vitoria/ES.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como finalidade principal, oferecer mais segurança aos pacientes,

que são transportados diariamente para capital do Estado. Um acompanhante de viagens

dentro do ônibus vai facilitar às atividades dos motoristas, uma vez que já tornou rotina os

motoristas, além de dirigir, ter que atender, telefonemas e prestar informações aos pacientes.

Frente ao exposto, contamos com a compreensão e empenho de Vossa Excelência para

atendimento da demanda e agradecemos com antecedência.

Plenário [t/onsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio, R de drntrrÍüro de2023.
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